
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DO BALNEÁRIO PINHAL

PARECER AO PROJETO OE LEI Nº 037/2023 DO PODER EXECUTIVO

Parecer: 047/2023

Comissão de Orçamento, Finaças e Tributações

1 - Relatório
Trata-se do Projeto de Lei nº 037/2023 que "institui a Semana Municipal de

Incentivo a Doação de órgão - se você pudesse salvar uma vida, no âmbito do

município de Balneário Pinhal."

li - Análise

Fica instituída a "Semana Municipal de Incentivo à Doação de órgãos - Se

você pudesse salvar uma vida", a ser realizada na última semana domês de setembro,

enfatizando o dia 27 de setembro - "Dia Nacional da Doação de órgãos".

As despesas decorrentes da implementação desta lei correrão a conta de

dotações orçamentárias próprias.

Ili-Voto
Em face ao exposto, e, considerando as atribuições desta comissão, a

comissão de Orçamento, Finanças e Tributações, por unanimidade, emite parecer

FAVORÁVEL ao presente projeto de lei.

Balneário Pinhal, 30 de agosto de 2023.
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